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LEI N. 951/91 DE 12 DE MARCO DE 1991

Altera a Lei Municipal n. 012/89 de

3i de Julho de 1989.

0 Sr. Ezequias Micente da Silva, Pre

feito Municipal de Brasnorte MT, no

uso das atribuições que lhe sao con

feridas por Lei, FAZ SABER, que a

CaMara Hun ic ipa 1 aprovou, e Ele sane i

ona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1. - Fica alterado o itew 82 do anexo III do Código Tributa -
rio Municipal, que passa a vigorar com a seguinte redação:

ITEM ATIUIDADE PORCENTAGEM SOBRE UFB

DIA MES ANO

02 Hospital, sanatórios, casas

de saúde, simi 1ares, ar-Ma -

zens gerais e escolas, por'

m/2 de área administrativa. 1.5?;

ARTIGO 2. - Esta Lei entrará efl vigor na data de sua publicação re

vogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE MT, EM DOZE DE

MARCO DE UM MIL, NOVECENTOS E NOUENTA E UM.

Prefeito - Ezequias Micente da ;

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

{rn^imdo
Secretario de Administração


